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PREFEITURA DE 

UNAÍ 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

(Sefap) 
o 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

Comunicação Interna n.° 122/2023/Sefap-Sead 

Unaí, 22 de maio de 2023. 

Senhor Secretário: 

Encaminho a demanda manifestada na Comunicação Interna n.° 003/2023- 
Semed/DAE para análise prévia quanto à viabilidade de se encaminhar ao Poder Legislativo o 
Projeto de Lei (PL) contendo a 10a Revisão do Plano Plurianual (PPA) 2022-2025. 

Respeitosamente, 

 

Dr. DANILO BLIOS CRISPIM 

Economista 
Corecon MG 6715 1 CNPEF 373 

Matrícula 10.007-8 

Ao Senhor 
Pedro Imar Melgaço 
Secretário Municipal de Governo 
Secretaria Municipal de Governo (Segov) 

Palácio Capim Branco — Praça JK, s/n — Centro — Una' — Minas Gerais — CEP 38 610 - 029 

Telefone: 38 3677 9610 Ramais 9oz8 e 9118 1www.prefeituraunai.mg.gov.br  



dé 
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PREFEITURA DE UNAÍ 
Secretaria Municipal de Educação 

Departamento de Administração Escolar 

Comunicação Interna n.° 003/2023-Semed/DAE 

Unaí — MG, 15 de maio de 2023 

Senhor Secretário, 

Solicitamos a alteração do Plano Plurianual — PPA, para inclusão de Ações especificas e/ou 
Elementos de Despesas específicos para a realização do evento do "7 de setembro" pela 
Secretaria Municipal de Educação, estimado em R$ 222.000,00 (Duzentos e vinte e dois mil 
reais) distribuídos entre várias despesas. 

Obs: tendo em vista que não de pode utilizar recursos da educação para realização do evento, 
logo, os recursos a serem utilizados devem ser de Fonte 500 e de Código de Aplicação 0000. 

Material de Consumo — R$ 80.000,00 
Passagens e Despesas com Locomoção — R$ 1.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física — R$ 40.000,00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica — R$ 60.000,00 
Locação de Mão-de-obra — R$ 30.000,00 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica — R$ 1.000,00 
Equipamentos e Material Permanente — R$ 10.000,00 

Atenciosamente, 

Ze ma 	v ra e Silva 
Secretario Mu 	al de Educação 

Ao Senhor 
José Gonçalves da Silva 
Secretário Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Rua Natal Justino da Costa, 654 - Centro 
CEP 38610-000 - Unaí - MG 

Fones: (0xx38) 3677 - 4991/ Telefax: 3677 - 4990 



Unaí-MG, 12 de junho de 2023. 

/:// 1 	I AR ME 
Secretário Municipal de 

AÇO 
overno 

REFERENTE 
REQUERENTE 
ASSUNTO 

: Processo Administrativo n° 11224/2023, de 22/05/2023 
: Secretaria Adjunta da Fazenda e Planejamento 
: Revisão do PPA — Evento de 7 de setembro de 2023 

Ao Secretário Municipal da Educação, 

Por informações, o evento de 7 de setembro de 2023, será realizado com despesas custeadas 
pelas dotações da Secretaria Municipal da Cultura. 

Encaminho-lhe os autos para os procedimentos nes ários. 



P( Pedro Imar Melgaço 
Secretário Municipal de Governo 

  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Natal Justino da Costa, 682 — Centro 
CEP 38 610-000 - Unaí-MG 

Tel.: 3677 4990 Fax: 3677 4991 

 

Autos n9  11224/2023 

Unaí - MG, 07 de julho de 2023 

Imo. Senhor. 

Em resposta ao processo administrativo N211224/2023, acatamos. 
Desde de já agradecemos. 

	

eum 	iveria e Silva 

	

Secretári 	cipal de Educação 



PREFEITURA DE 

UNJO 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

(Sefap) 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

Comunicação Interna n.° 203/2023/Sefap-Sead 
Processo n.° 11.224/2023 

Unaí, 9 de agosto de 2023. 

Senhora Assessora: 

Encaminho em anexo uma minuta do Projeto de Lei (PL) contendo a 16a Revisão 
Específica do Plano Plurianual (PPA) 2022-2025. 

Respeitosamente, 

 

Dr. DANILO Enos CRISPIM 

Economista 
Corecon MG 6715 1 CNPEF 373 

Matrícula 10.007-8 

À Senhora 
Tatiane Rodrigues da Rocha 
Assessora Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos 
Assessoria Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos (Amalegis) 

Palácio Capim Branco - Praça JK, s/n - Centro - Unai - Minas Gerais - CEP 38 610 - oz9 

Telefone: 38 3677 9610 Ramais 9oz8 e 91181www.prefeituraunaing.gov.br  



MUNICÍPIO DE 

UNAí "N.__trt9" 

LEI N.° , DE DE DE 2023. 

Promove revisão específica do Plano Plurianual —
PPA — 2022-2025 instituído pela Lei n.° 3.437, de 30 
de dezembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNA!, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada e inserida a ação orçamentária de "Realização do evento de 
abertura do ano letivo da rede municipal de ensino" sob o código 2355 no âmbito do Programa de 
Gestão Educacional instituído e regulamentado pela Lei Municipal n.° 3.437, de 30 de dezembro 
de 2021— Plano Plurianual (PPA) 2022-2025. 

Parágrafo único. A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, 
as metas física e financeira, as classificações estratégicas, bem como as modificações no sumário 
executivo do programa decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se 
discriminadas no Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Fica criada e inserida a ação orçamentária de "Realização do desfile 
estudantil em comemoração à Independência do Brasil (7 de setembro)" sob o código 2356 no 
âmbito do Programa de Gestão Educacional instituído e regulamentado pela Lei Municipal n.° 
3.437, de 30 de dezembro de 2021— Plano Plurianual (PPA) 2022-2025. 

Parágrafo único. A tipologia da ação, o produto, a unidade de medida do produto, 
as metas física e financeira, as classificações estratégicas, bem como as modificações no sumário 
executivo do programa decorrentes da inclusão a que refere o caput deste artigo encontram-se 
discriminadas no Anexo II desta Lei. 

Art. 3° A exequibilidade fiscal prevista no Artigo 11, § 3°, inciso II, da Lei 3.437/2021 
será garantida com as reduções compensatórias das metas financeiras da ação orçamentária 
para "Gestão da Secretaria Municipal da Educação (Semed)". 

Parágrafo único. As reduções compensatórias de metas financeiras a que refere o 
caput deste artigo, bem como as modificações no sumário executivo do programa de Gestão 
Estratégica, estão especificadas no Anexo III desta Lei. 



• 
MUNICÍPIO DE 

uNaí 
(Fls. 2 da Lei n.° , de / /2023) 

Art. 4° O Anexo II da Lei 3.437/2021 passa a vigorar com a redação compatível com 
as alterações descritas pelos Artigos 1° a 3° e discriminadas nos Anexos I a III desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, de de 2023; 79° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 
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